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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEI Nº 22 .639, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Assisten-
cial de Membros da Cepavi, com sede no Município de 
varginha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Assistencial de Membros da Cepavi, 

com sede no Município de varginha .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .640, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Morado-
res do Bairro Residencial Fernando Costa, com sede no 
Município de São Joaquim de Bicas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Residencial 

Fernando Costa, com sede no Município de São Joaquim de Bicas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .641, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos Moradores do Distrito de Senhora do Carmo, com 
sede no Município de Itabira .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Moradores do Distrito 

de Senhora do Carmo, com sede no Município de Itabira .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .642, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a entidade Lar de Luz Mei-
mei, com sede no Município de Belo Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a entidade Lar de Luz Meimei, com sede no Municí-

pio de Belo Horizonte .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .643, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a entidade Grupo de Con-
vivência da Melhor Idade Imbé de Minas, com sede no 
Município de Imbé de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo de Convivência da Melhor Idade 

Imbé de Minas, com sede no Município de Imbé de Minas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .644, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária de 
Tamboril, com sede no Município de Fruta de Leite .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária de Tamboril, com sede no 

Município de Fruta de Leite .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .645, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos Moradores do Sertão veredas no Setor um, com sede 
no Município de Santa Fé de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Moradores do Sertão 

veredas no Setor um, com sede no Município de Santa Fé de Minas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de setembro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


